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Origem: Câmara Municipal de João Pessoa 

Natureza: Denúncia - Gestão de Pessoal 

Denunciante: Ricardo Cezar Ferreira de Lima 

Denunciada: Câmara Municipal de João Pessoa 

Responsável: João Carvalho da Costa Sobrinho (Presidente da Câmara) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Câmara Municipal de João Pessoa. Supostas 

irregularidades na nomeação de cargos em comissão. 

Improcedência. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00544/20 

 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de denúncia apresentada pelo Senhor RICARDO CEZAR 

FERREIRA DE LIMA em face da Câmara Municipal de João Pessoa, sob a gestão do Presidente, 

Senhor JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO, acerca de fatos relacionados à nomeação de 

pessoas para cargos comissionados extintos por lei municipal. 

Em suma, alegou haver a Câmara de João Pessoa, ao arrepio da legislação municipal, 

nomeado servidores para cargos extintos. 

A matéria foi protocolada através do Documento TC 09323/20 (anexado aos autos) e ali 

houve o pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 75/77), entendendo que a denúncia 

deveria ser conhecida, por preencher os requisitos do art. 171 do RITCE/PB. 

Relatório da Auditoria (fls. 80/86), lavrado pelo Auditor de Contas Pública Luzemar da 

Costa Martins, entendeu pela improcedência da denúncia. 

Na mesma linha pontuou o Ministério Público de Contas, através da Procuradora Sheyla 

Barreto Braga de Queiroz (fls. 90/95). 

Agendamento para a presente sessão, dispensando-se as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a 

qualquer cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte 

legítima para denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, consoante levantamento inicial produzido pela Unidade Técnica, constatou-

se a improcedência dos fatos denunciados pelos motivos a seguir expostos: 
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Outra não foi a compreensão do Ministério Público de Contas: 
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Em harmonia com as manifestações retro, que exauriram o exame da matéria, 

VOTO para que esta Segunda Câmara do TCE/PB decida: 1) CONHECER da denúncia e 

JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 2) COMUNICAR a decisão aos interessados; e 3) 

DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05219/20, relativos à análise da 

denúncia apresentada pelo Senhor RICARDO CEZAR FERREIRA DE LIMA em face da Câmara 

Municipal de João Pessoa, sob a gestão do Presidente, Senhor JOÃO CARVALHO DA COSTA 

SOBRINHO, acerca de fatos relacionados à nomeação de pessoas para cargos comissionados extintos 

por lei municipal, ACORDAM, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

1) CONHECER da denúncia e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 

2) COMUNICAR a decisão aos interessados; e 

3) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 05 de maio de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

5 de Maio de 2020 às 21:24

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

11 de Maio de 2020 às 18:14


